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PORTARTA CAU/ES No 86, DE 27 OE MARçO DE 20í9.

Exonoração do Gersnto Técnico do
CAU'ES.

A Presidente do Conselho de Arquitetura e Uôânismo do Espirito Sanlo -
CAU/ES, no uso das atribuiçôes que lhe conÍerem o ertigo 35 da Lêi n.o '12.378,

de 31 de dezembro de 20í0; e o artigo í41 do Regimento lnterno do CAU/ES,
aprovado pele Deliberação n.o 121, de 21 de agosto de 2018;

RESOLVE:

Art. 'lo Exonerar da funçâo gratiícada de GERENTE TÉCNICO do CAU/ES, o
Arquiteto ê Uóanista SAULO ANDRADE YAmAmOTO, registrado no CAU/ES
sob o no475148-0, inscíto no CPF sob o no 253.182.998-90.

Art. 2' Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a
partiÍ de 26 de março de 2019.

LIANE BECACI DESTEFANI
Presidente do CAU/ES
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Vitória, 28 de março de 2019.


